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LEI N.2 94 

Revigora a Lei n. 76 

·?' 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. l~ - Fica revigorada Para o exercício de 1953 a Lei n. 76 

de 21 de Dezembro de 1951 que dispõe sôbre a criação de uma praça 

de esporte aquisição de terreno e abertura de crédito especial da 

importância de Cr$25.000,00 (Vinte e cinco mil cruzeiros) para fa-

zer face as desPesas decorrentes da aludida lei. 

Art. 2.2 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando es

ta lei em vigar na data de sua publicação. 

Prefeit~~icipal de Santa Luzia, 24 de Outubro de 1952. 

(qf --- '4 1
1 /// r,,,., J\. "- , 

(&(-~ . (;~o . 
(Prefeito Municipal) //, 

~ ,/1 

3cL-L-0L-~ ~d: ·~~ -----·----- ------ ?1 
(Secretário) 

)o 


	_1106114130_001.pdf

